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UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA

Termo de Referência 10/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
10/2026 791012-UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA CLEBERSON LOBO DA SILVA 16/04/2026 08:59 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

63.501.000819/2026-93

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço para seguro de viatura, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus Apêndices.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER GRUPO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE SEGURO  DE
V I A T U R A/CATSER 22764
MARCA/MODELO/VERSÃO: FIAT
/DOBLO ESSENCE 7L EPLACA: 
RIV3F52 A N O D E FABRICAÇÃO: 
2020 ANO MODELO: 2021
ESPÉCIE/TIPO:PASSAGEIRO
AUTOMÓVEL CHASSI :
9BD1196GDM1158430
COR PREDOMINANTE: PRATA
COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA
CATEGORIA: OFICIAL
POTÊNCIA/CILINDRADA: 132CV/1747

PESO BRUTO TOTAL: 1.96
MOTOR : 370A00113663477
CMT : 2.36 EIXOS:2 LOTAÇÃO: 07P
OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO: 
BIN13122
– 2 EIXOS AUTOMÓVEL DE 4 PORTAS 
COM
MOTOR 1.8, AR-CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA,
MODELO ENQUADRADO NA 
CATEGORIA
´´MULTIVAN `` DA INDÚSTRIA 
MONTADORA.

UASG 791012
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VIATURA DESTINADA AO SERVIÇO
ADMINISTRATIVO DA OM, PERNOITE 
NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO EM 
LOCAL
COM GARAGEM , MOTORISTAS
HABILITADOS A MAIS DE 2 ANOS, 
4000 KM
RODADOS POR MÊS.

COBERTURAS:

CASCO – VALOR DE MERCADO 100% 
FIPE
RESPONSABILIDADE CIVIL – 
VEÍCULOS –
DANOS MATERIAIS R$100.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL – 
VEÍCULOS –
DANOS CORPORAIS R$100.000,00 
FENÔMENOS DA NATUREZA
VALOR DE MERCADO 
REFERENCIADO
VALOR ECONÔMICO
EXCLUSÃO DE DANOS MORAIS
ASSISTÊNCIA 24H AUTOMÓVEL
GUINCHO – 500 KM VIDROS.
ACIDENTE POR PASSAGEIRO(APP): 
R$ 10.000,00

FRANQUIA : Quando houver sinistro e
qualquer tipo de avaria e for necessário
utilizar a franquia, esta Unidade fará o
pagamento da franquia
por empenho diretamente a seguradora 
que será
responsável a repassar a oficina 
credenciada onde o serviço foi realizado.
OBS: A oficina que realizar o reparo, será
obrigatório a aceitação de Nota de
Empenho.

PLACA: OFICIAL VIATURA :
COMANDO DA MARINHA /
UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA
– NÃO TERCEIRIZADA
GIROFLEX OU GRADES NAS 
LANTERNAS/FARÓIS: NÃO

CARACTERIZADA: COM MARCAÇÃO 
EXTERNAS
VIATURA BLINDADA: NÃO
POSSUI GRADE: NÃO

22764 711 SV 01 R$1.518,50 R$1.518,50

1.2.  O serviço desta contratação segue, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto tem a natureza de serviço comum de mão de obra não exclusiva para seguro de viatura FIAT DOBLO.

1.4. O quantitativo e respectivo código do serviço está discriminado na tabela acima.
1.5. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por preço unitário.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no PAR - Programa de Aplicação de Recurso 2026 da
Unidade Médica da esquadra, autorizado pela Autoridade Competente e Publicado no Sistema de
Acompanhamento Financeiro.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2. A contratação do objeto visa aquisição de seguro para a viatura administrativa, garantindo a
proteção patrimonial e a segurança dos colaboradores durante o uso do veículo.
3.3. Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência das seguintes soluções:
3.3.1. Atender as especificações do Termo de Referência e todo detalhamento do serviço a ser
adquirido.
3.3.2. Foi realizado o levantamento da quantidade com base nas necessidades e as demandas
da Unidade Médica da Esquadra.

4. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante Dispensa Eletrônica.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta
é vedada.

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.1.2 O serviço ocorrerá conforme a demanda do Centro de Intendência da Marinha em Niterói.

5.1.3 O serviço deverá ocorrer em até 30(trinta) dias após a solicitação da CONTRATANTE.

5.1.4 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:
6.1.1. Em atendimento ao Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, a contratada deverá
considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:
Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital;
Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir cartões de PVC que demoram décadas para se
decompor; Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de
peças e resíduos.
6.1.2. Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a
Constituição Federal, a Lei Nº 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado
Brasileiro e outras legislações pertinentes, particularmente a Lei Federal nº12.187, de 29 de
dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal nº
12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
6.1.3. Cumprir no que couber, as exigências do inciso XI, Art 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.
6.1.4. Ainda, observando as prerrogativas elencadas nos diplomas legais: Lei nº 12.305/2010
(Plano Nacional de Resíduos Sólidos), Lei Nº 6266 DE 29/01/2019 - Estadual - Distrito Federal,
Instrução Normativa nº 01/2010, SLTI/MPOG, na Portaria nº 8.678/2021 SEGES/ME e na IN nº 40
/2021 DNIT/Sede (Política de Sustentabilidade do DNIT), e nos instrumentos do Programa DNIT
Sustentável, o contratado deverá observar os instrumentos de critérios de sustentabilidade.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 A execução do serviço seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1 A prestação de serviço deverá ocorrer mediante demanda solicitada pela CONTRATANTE, e entregue em até 
30 (trinta) dias após solicitação por parte desta.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta;

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas;

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência;

8.5 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o serviço conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta.

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verique no local dos serviços.

9.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.8 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.9 Promover a manutenção de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante
a vigência do contrato.

9.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.

9.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante.

9.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela

.boa técnica, normas e legislação
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme previsto em Lei.

11.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.3 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

11.4 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas.

11.5 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.6 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.7 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador

11.8 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de
Referência.

11.9 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos
abaixo.

12.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

12.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
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12.3.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1 A seguradora ou oficina direcionada pela mesma,  deverá aceitar o pagamento por  empenho, em qualquer das
situação previstas, seja pagamento do seguro ou acionamento da franquia.

13.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

13.3 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

13.4 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal
/Fatura.

13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais

13.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.6.1 o prazo de validade;

13.6.2 a data da emissão;

13.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

13.6.4 o período de prestação dos serviços;

13.6.5 o valor a pagar; e

13.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

13.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Aviso.

13.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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13.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

13.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.14 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14. REAJUSTE

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 As sanções estão especificadas no Aviso.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de dispensa de licitação,na forma
eletrônica,com fundamento na hipótese do art 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por item.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULO VICTOR RIBEIRO LIMA
1T(AA) -Equipe de Planejamento e Contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FABIANA AZEVEDO DE CASTRO
Capitão de Fragata (Md) - Ordenadora de despesas
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